
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
CNPJ.: 45.339.363/0001-94

"A CAPITAL DA CERÂMICA AR TisTICA "
GABINETE DO PREFEITO

Ofício n° 592/2017-GP.

Porto Ferreira, 22 de junho de 2017.

Exmo Sr.
MIGUEL BRAGIONI LIMA COELHO
D.D. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento n° 276/2017

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Alan João

Orlando, seguem anexas informações do Sr. Fábio Castelhano Franco da Silveira, Chefe de Gabinete.

Sendo o que me cumpria

Atenciosamente,
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MEMORANDO N2 197/2017 -GB

Porto Ferreira, 21 de junho de 2017.

ASua Excelência o Senhor
RÓMULO LUÍS DE LIMA RIPA
Prefeito Municipal de Porto Ferreira

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao Requerimento nº 276/2017, de autoria do Nobre Vereador Alan João Orlando informo o

que abaixo segue:

1.As 06 (seis) câmeras de monitoramento, continuam instaladas e sua central permanece na Base da

Guarda CivilMunicipal, atualmente 5 (cinco) câmeras estão em funcionamento, sendo que, a câmera a instalada

na Rua João Martins da Silveira Sobrinho X Rua Antonio Tavares, não encontra-se em funcionamento, pois,

apesar de ter sido regularizada a sua ligação elétrica, apresentou problema técnico, que esta sendo consertado.

2. A manutenção das câmeras de monitoramento e no sistema, ocorre sempre que apresenta algum

problema nos mesmos.

3. Na central de monitoramento sempre encontra-se um GCMpara realizar o acompanhamento das

imagens captadas.

4. As imagens de possíveis delitos quando requeridas são repassadas a Polícia Militar. O trabalho

preventivo da GCMé realizado de acordo com o índice de ocorrências registradas nas regiões do município e

sempre que captado alguma atitude suspeita ou ato ilícito é enviado uma viatura ao local para averiguação,

sendo que, quando necessário para atendimento ou averiguação dos possíveis delitos, também, é requerido o

apoio da Polícia Militar.

Atenciosamente,

FÁBIOCASTELHANOFRANCODASILVEIRA
Chefe de Gabinete
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